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PARECER DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE 

 

Projeto de Lei Nº. 49/2026 

Autoria: Senhor Vereador Renato Lúcio da Costa Barboza  

 

 

“Altera o Art. 1.º caput e seu Parágrafo Único, 

acrescentando os incisos I, II, III, IV, V e VI, bem como 

altera o Art. 2º e acrescenta os incisos I, II, III e IV da Lei nº 

2.286, de 09 de novembro de 2007 e dá outras 

providências”. 

 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO. 

É o Parecer.  

 

Sala dos Emancipadores, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 

 

 

 

Edivaldo Floriano dos Santos 

Filho 

 Gideon Santos do 

Nascimento Júnior 

 Gilberto Oliveira da Silva  

João Paulo Ribeiro Costa   Reginaldo Rocha Santana   Sandra Dias do 

Nascimento  
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